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DECRETO MUNICIPAI, NO 79DE27 DE SETEMBRO DE 2023

'oDispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial na Lei Orçamentária Anual do rnunicípio

de Silveiras vigente no exercício de 2023, e dâ

outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento nas

disposições da Lei Municipal N" 1.268 de26/0912023,

DBCRETA:

Art. 1" Fica aberto na Diretoria de Finanças do Mr¡nicípio um crédito adicional

especial no valor de R$ 323.000,00 (trezentos e vinte e três mil reais) observado o disposto no

inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei Federal n' 4,320 cJe 17 de março de 1964 na Lei

Orçamentária Anual do município de Silveiras sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

Art, 2o Os créditos adicionais serão cobertos por recursos provenierites de

superávit financeiro, originários de transferências federais advindas do exercício anterior nos

termos do inciso I, do $ lo do art. 43 da Lei Federal 4.320164.
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ELEM.ENTO
DE DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

VALORUNIDADB
ORCAMENTÁRIA

FUNCIONAL
PROGR.AMÁTTCA.

95 R$ 27 t .500,00
10.301.0001.2001 -

MANUTENÇÃO DA
ATENÇÄO eÁSrCe

4.4.90.52

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

3.3.90.30 95 R$ 51.500,00
10.303.0001 .2003 -

ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

R$ 323.000,00
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Art. 3o Esta Lei entraút em vigência na data de sua publicagão, revogando as

disposições em contrário.

Silveiras, 27 de setembro de2023

rme da Silva
refe Municipal
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